
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2007

Define  os  serviços  ou  atividades  essenciais,  
para os efeitos do direito de greve, previstos  
no  inciso  VII  do  artigo  37º  da  Constituição  
Federal, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º.  Constitui-se  como  serviço  ou  atividades 
essenciais, para os efeitos do direito de greve, previstos inciso VII do art. 37 
da  Constituição  Federal,  aqueles  caracterizados  como de  urgência  médica, 
necessários à manutenção da vida.

Art.  2º.  Em caso de  deflagração de  greve  em uma das 
categorias profissionais, vinculada à prestação dos serviços previstos no artigo 
anterior,  ficam os trabalhadores responsáveis pela manutenção dos serviços 
considerados essenciais,  podendo, para tanto, organizar escalas especiais de 
plantão.

Art.  3º.  O  sindicato  profissional  ou  a  assembléia  da 
categoria  deverá  indicar  os  trabalhadores  que  deverão  se  revezar  na 
manutenção dos serviços essenciais, como determina o artigo anterior.

Art.  4º.  Os trabalhadores em greve poderão eleger uma 
comissão para organização do movimento, sendo vedada à dispensa de seus 
integrantes em razão da paralisação.

Parágrafo único. Os empregadores não podem, durante a 
greve e em razão dela, demitir ou substituir os trabalhadores grevistas.



Art.  5º.  É  lícito  a  ação  de  trabalhadores  em atividades 
tendentes  a  obter  a  adesão à  greve  dos  demais  trabalhadores  da categoria, 
desde que a ação seja feita de forma pacífica.

Art.  6º.  A  greve  cessará  por  decisão  da  categoria 
profissional que a decretar, sendo vedada a interferência quanto ao exercício 
da mesma pelas autoridades públicas, inclusive judiciária.

Art.7º.  As  reivindicações  dos  trabalhadores  grevistas 
poderão ser encaminhadas por negociação coletiva, admitida a mediação.

Art. 8º. Os abusos que forem cometidos submetem os seus 
responsáveis às disposições da legislação penal.

Art. 9º. Fica vedada a interferência das Forças Armadas 
em conflitos trabalhistas, em especial no caso de greve.

Art. 10. Os trabalhadores da iniciativa privada exercerão o 
direito de greve de acordo com as normas fixadas na presente lei.

Art. 11. É proibido o lockout.

Art.  12.  Será  nulo  de  pleno  direito  todo  o  ato  que 
signifique repressão, coação, prejuízo ou discriminação quanto ao trabalhador 
por motivo de adesão ou não à greve.

Art. 13. Os serviços e atividades não mencionadas nesta 
lei,  não  serão  em  nenhuma  hipótese  considerados  como  essenciais  ou 
inadiáveis para o atendimento das necessidades da comunidade.

Art. 14. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto agora apresentado visa a servir como mais uma 
contribuição  para  a  discussão  em torno  desse  tema  tão  polêmico  que  é  o 
direito de greve.



Não há servidor que falta o trabalho por motivo de greve, 
movimento paredista coletivo que visa demonstrar à sociedade e aos patrões a 
insustentabilidade  dada  a  situação  remuneratória  frente  às  necessidades 
mínimas de sobrevivência dos trabalhadores, que o faça por mero capricho. A 
greve é um instrumento de luta, legítimo dos trabalhadores, porém deve e é 
sempre  utilizado  como  recurso  no  processo  de  negociação.  Os  desgastes 
psicológicos a que são levados os integrantes de uma determinada categoria 
em greve são enormes.

Se o governo reconheceu as greves,  negociou com seus 
comandos e buscou soluções é porque aceitou a situação difícil  em que se 
encontravam seus servidores que foram à greve como último recurso. Vale 
salientar, que a Lei nº 8.632 de 04.03.93 anistiou as lideranças sindicais que 
foram acometidas de todo o tipo de punições de 1988 até a data da publicação 
da mesma. Desta sorte as lideranças tiveram suas faltas e punições anistiadas, 
enquanto os servidores públicos federais civis permanecem com restrições em 
suas vidas funcionais decorrentes destas faltas por motivo de greve.

Queremos ainda, nesta justificativa registrar que estamos 
apenas reapresentando o projeto original que hora já apresentado na Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Sessões,      de                 de 2007

Senador PAULO PAIM
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